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 1. Objetivos 
 ●  Promover orientação sobre o descarte dos EPI utilizados nos atendimentos ou procedimentos. 

 2. Local de Utilização 
 ●  Todos os ambientes da UBS. 

 3. Responsáveis 
 ●  Todos os profissionais da UBS. 

 4. Materiais necessários: 
 ●  Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
 ●  Saco de lixo hospitalar (de cor vermelha); 
 ●  Lixeira. 

 5. Descrição do Procedimento 

 ●  Após  retirar  o  EPI,  este  deve  ser  descartado  em  lixeira  de  resíduo  infectante  com  acionamento 
 por  pedal,  com  saco  de  lixo  hospitalar  (de  cor  vermelha)  imediatamente  após  finalizar  o 
 atendimento. 
 OBS:  Em  caso  de  ausência  do  saco  plástico  vermelho,  poderá  ser  utilizado  saco  branco  leitoso 
 com  simbologia  de  risco  associado  (infectante)  e  com  identificação  adicional  de  que  se  trata  de 
 resíduos provenientes de pacientes suspeitos ou confirmados de mpox. 

 ●  Em  caso  de  atendimento  a  paciente  com  suspeita  de  mpox,  após  descarte  dos  EPI,  durante  a 
 desinfecção  da  sala/consultório,  deve-se  retirar  o  saco  com  estes  materiais  para  descarte  em 
 local apropriado; 

 ●  Para  realizar  o  descarte  adequado  de  EPI,  é  necessário  levar  em  consideração  o  risco 
 agregado que cada equipamento possui sendo necessário seguir rigorosamente as orientações 
 de desparamentação descritas no POP 004; 

 ●  Para  os  atendimentos  realizados  em  domicílio  ou  em  outros  equipamentos  do  território  (escolas, 
 creches,  etc.),  a  desparamentação  deve  ocorrer  ainda  neste  local.  O  acondicionamento  dos  EPI 
 deve  ser  feito  no  saco  de  lixo  hospitalar  infectante  (preferencialmente  de  cor  vermelha  ou  caso 
 não  tenha,  descartar  em  saco  branco  leitoso),  não  ultrapassando  2/3  de  sua  capacidade  para 
 descarte  deste  na  UBS  em  recipientes  de  material  lavável,  resistente  a  punctura,  ruptura, 
 vazamento  e  tombamento,  com  tampa  provida  de  sistema  de  abertura  sem  contato  manual, 
 com cantos arredondados. 

 6. Fatores de risco 
 ●  O  uso  inadequado  ou  excessivo  de  EPI  pode  gerar  escassez  de  suprimentos  e  risco  de 

 contaminação do profissional no momento da desparamentação. 
 ●  O  uso  e  o  descarte  inadequados  de  EPI  pode  acarretar  danos  à  saúde  ocupacional  e  ao  meio 

 ambiente. 
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